EXMO. SR.

EDERSON ARANTES BUENO
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DOIS IRMÃOS, 20 DE NOVEMBRO DE 2023.
PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 11/2023                   
SENHOR PRESIDENTE

Os Vereadores que este subscrevem vêm requerer que, após tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal o seguinte Pedido de Informação:

- O Município de Dois Irmãos já definiu dentro de seu território a área de preservação permanente (APP) em específico de cursos d´água, vertentes e rio.
JUSTIFICATIVA

Em dezembro de 2021 o Código Florestal foi alterado para transferir aos Municípios o poder de definir a área de preservação permanente (APP) em seus territórios. Desta forma, busca-se através do presente pedido saber se já houve a atualização de que trata o art. 4º, § 10, do referido Código, e qual é a área de preservação permanente. 
Atenciosamente,
CRISTINE GROTH 
VEREADORA DO PT
CELINA TEIXEIRA CHRISTOVÃO

     


     ELONY EDGAR NYLAND
VEREADORA DO MDB



     

   VEREADOR DO MDB


PAULO CEZAR GEHRKE 






SÉRGIO KROETZ
VEREADOR DO PP



     

         
          VEREADOR DO PP
RAMON ARNOLD       
 


     
         EDERSON ARANTES BUENO
VEREADOR DO PP


                       
 
      VEREADOR DO MDB
PAULINO ADALBERTO RENZ


     
     
 DARLEI LUIS KAUFMANN
VEREADOR DO PDT



          
      VEREADOR DO PSB
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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